
SESSÃO

Câmara aprova novo programa 
de ressocialização em Jundiaí

Câmara aprova moção em conjunto para criação de varas da juventude

Na sessão ordinár ia  da 
m a n h à  de on tem  (19), a Câ
m ara  de Jundia í  aprovou, 
por  unan im idade ,  o proje
to de lei que altera a lei que 
in s t i tu iu  o Programa de In
clusão e O por tun idade  para 
o Jovem, a Pessoa com Defici
ência e o Reabil itado A pren
diz, para re formular  seus ob
jetivos e requisitos.

De au to r ia  do vereador  
Rogério Ricardo (DEM), 
p ropos ta  inc lu i  t rês  incisos, 
para  p rom over  o fom ento  
ao t r a b a lh o  e renda  dos jo
vens  do m unic íp io ,  oferecer 
a eles qua l i f icação  e e x p e r i 
ência  no m ercado  de t r a b a 
lho, e para d i m i n u i r  os im 
pactos  econôm icos  na vida 
destes jovens.

T am b ém  foi aprovada 
por  todos os vereadores  a 
cr iação do p ro g ra m a  “Das 
Ruas para u m a  Nova V ida”, 
de ressocia l ização  de pesso 

as em  s i tuaçao  de rua .  De 
au to r ia  de ve reador  Daniel  
Lemos (DEM), o tex to  p r o 
põe açòes a se rem  p ro m o v i 
das pela sociedade civil  or
gan izada ,  com o obje t ivo de 
oferecer  u m  lar  a essas pes

soas, com  toda a in f ra e s t ru -  
t u r a  para  que g a n h e m  a u to 
nom ia  e po ssam  se m anter .

De acordo com  a p r o p o s 
ta, o p r o g r a m a  deverá  c o n 
t e m p la r  a d e s t in a ç ã o  de lo 
cal a p ro p r ia d o  para a b r ig a r

t e m p o r a r i a m e n t e  as p es 
soas em  s i tu a ç ao  de ru a ,  a 
p ro m o ç ã o  de c u r so s  e t r e i 
n a m e n to s  para  essas pes 
soas  a p re n d e re m  ofícios e 
a d q u i r i r e m  prof issões ,  e a 
rea l ização  de even tos  p a 
ra o fer ta  de p ro d u to s  feitos 
e se rv iços  p re s tad o s  pe las  
pessoas  ass is t idas .

“O objetivo deste projeto é 
que essas pessoas t e n h a m  u m  
lugar seguro para morar  e se 
desenvolver emocional e psi
cologicamente, fazendo, as
sim, o resgate da autoest ima”, 
justifica o vereador.

Foi aprovada ainda, em  re
gime de urgência, a moção de 
autoria de todos os vereado
res, de apelo ao Tribunal de 
Justiça do Estado de São Pau
lo pela criação de varas exclu
sivas da Infância e Juventude; 
e da Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher.

(Ângelo Santi)


